
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
ENCE nº002/2024

                     CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  FUNDAÇÃO  INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
—  IBGE  E  O  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA  DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO – CIEE Rio.

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA — IBGE,
inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 33.787.094/0001-40,  instituída pelo Decreto-Lei n0
161, de 13 de fevereiro de 1967, sediada na Av. Franklin Roosevelt n0 166 Centro —
Rio  de  Janeiro,  através  da ESCOLA  NACIONAL  DE  CIÊNCIAS  ESTATÍSTICA  -
ENCE,  neste ato representada pelo Senhor Coordenador-Geral, PAULO DE MARTINO
JANNUZZI,  registro  de  identidade  nº.  9945818,  emitida  SSP/SP,  CPF/MF  nº
068.428.828-18, (Delegação de competência da Resolução do Conselho Diretor - R.CD
nº 17/2021 de 10 de setembro de 2021), doravante denominada ENCE e o CENTRO
DE  INTEGRAÇÃO  EMPRESA  ESCOLA  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,
organismo social de ação auxiliar, de direito privado, beneficente de assistência social,
certificada pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme SNAS/MDS nº 49  de
09/05/2022, publicada no D.O.U em 25/05/2022, considerado de Utilidade Pública,
inscrito no CNPJ no33.661.745/0001-50, Inscrição Municipal nº 30.757-2, registrado
como Pessoa Jurídica sob o no13.359 - Livro "A", no  6 e 4, em 22/02/65 no Registro
Civil  de  Pessoas  Jurídicas  (Ex-Cart.  Castro  Menezes),  com  sua  sede  na  Rua  da
Constituição,  67,  Centro,  Rio  de  Janeiro  –  RJ,  neste  ato  representado,  por  seu
Superintendente,  Sr.  LUIZ GUSTAVO COPPOLA,  brasileiro,  casado, administrador,
portador da carteira de identidade nº 16.459.046-8 expedida pelo IIRGD e do CPF/MF
n° 076.443.238-99, doravante denominado CIEE Rio, celebram o presente Convênio,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª:
O objetivo deste CONVÊNIO é estabelecer uma Cooperação Recíproca entre as partes,
visando  o  desenvolvimento  de  atividades  conjuntas,  capazes  de  propiciar  a  plena
operacionalização de Estágio de Educandos, regularmente matriculados e que venham
frequentando,  efetivamente,  cursos  de  educação  superior,  de  ensino  médio,  de
educação  profissional  ou  escolas  de  educação  especial,  de  interesse  curricular,
obrigatório ou não, entendido o Estágio como uma estratégia de profissionalização,
que complementa o Processo Ensino-Aprendizagem;

Parágrafo 1º: O  Estágio  de  Educandos,  obrigatório  ou  não,  é  de  interesse
curricular,  pedagogicamente  útil,  nos  termos  da  Lei  n.º  11.788/08  e  da  Lei  n.º
9.394/96,  que  estabelece  as  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional,  e  na  sua
regulamentação, tendo como finalidade propiciar ao educando a complementação do
ensino e da aprendizagem.

Parágrafo  2º: Estágio  é  ato  educativo  escolar  supervisionado,  desenvolvido  no
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos
que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de
educação profissional,  de ensino médio, da educação especial  e dos anos finais do
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.



CLÁUSULA 2ª:
Fica o CIEE Rio, na qualidade de AGENTE DE INTEGRAÇÃO, autorizado a representar,
formalmente junto à empresa, doravante denominada, CONCEDENTE e ao educando,
para os procedimentos de caráter legal,  burocrático e administrativo, necessários à
realização de Estágios, conforme preceitua a Lei 11.788/08.

CLÁUSULA 3ª:
Para cumprir as finalidades deste Convênio, caberá a ENCE:

a) Fornecer ao CIEE Rio, em relação a cada um dos seus cursos que mantém,
informações que consubstanciem as condições/requisitos mínimos para realização dos
estágios de educandos integrantes de seu corpo discente;

b) Propiciar condições que facilitem e agilizem a inclusão de seus educandos no
Cadastro do CIEE Rio candidatos aos estágios;

c) Divulgar junto aos seus educandos, quando for o caso, as oportunidades de
estágio captadas pelo CIEE Rio;

d) Propiciar  condições  que  facilitem  e  agilizem  o  comparecimento  de  seus
educandos ao CIEE Rio, para se identificarem com as oportunidades de estágio;

e) Celebrar com o CIEE Rio o convênio para normatizar as questões relativas ao
estágio  de  seus  educandos,  instrumento  jurídico  de  que  trata  o  Artigo  5º  da  Lei
11.788/08.

f) Celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou
assistente  legal,  quando  ele  for  absoluta  ou  relativamente  incapaz,  e  com  a
concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do
curso,  à  etapa  e  modalidade  da  formação  escolar  do  educando  e  ao  horário  e
calendário escolar; 

g) Avaliar  as  instalações  da  parte  concedente  do  estágio  e  sua  adequação  à
formação  cultural  e  profissional  do  educando,  utilizando  as  informações
disponibilizadas pelo CIEE Rio e outras que julgar pertinentes;

h) Indicar  professor  orientador,  da  área  a  ser  desenvolvida  no  estágio,  como
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do educando; 

i) Exigir do educando/educando a apresentação periódica, em prazo não superior
a 6 (seis) meses, de relatório das atividades que seu critério poderá ser controlado
pelo CIEE da IE ;

j) Zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o educando
para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

k) Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de
seus educandos;

l) Preencher e assinar o plano de atividades de estágio integrado ao 
projeto pedagógico de cada curso;

m) Zelar pela privacidade das informações fornecidas pelo CIEE Rio;



n) Disponibilizar o presente convênio para os órgãos de controle do estado;

o) Cumprir todas as responsabilidades que lhe competem, inclusive as previstas no
artigo 7º da Lei nº 11.788/08;

p) Atualizar  as  informações  cadastrais,  áreas  profissionais  e  de  atuação,  os
PLANOS DE ESTÁGIO INTEGRADOS À PROPOSTA PEDAGÓGICA DOS CURSOS, sempre
que necessário e, inclusive, quando solicitado pelo CIEE;

q) Informar ao CIEE os casos de rescisão, por iniciativa da Instituição de Ensino,
dos Termos de Compromisso de Estágio de seus alunos;

r) Informar a situação escolar de matrícula e frequência do estudante/estagiário
sempre que solicitado pelo CIEE ou pela Concedente, por intermédio do CIEE.

CLÁUSULA 4ª:
Para cumprir o estabelecido na Cláusula 1ª caberá ao CIEE:

a) Desenvolver  esforços  para  captar oportunidades  de  estágio,  obtendo  das
unidades  concedentes  a  quantificação  das  oportunidades  com  a  identificação  dos
respectivos cursos;

b) Promover o ajuste das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos
exigidos  pela  ENCE com as  condições/disponibilidades  das  Unidades  Concedentes,
explicitando as principais atividades a serem desenvolvidas pelo educando, observando
sua compatibilidade com o previsto no projeto pedagógico do curso;

c) Realizar o processo seletivo de educandos: divulgação das oportunidades de
estágio  nas  instituições  de  ensino  e  na  Internet,  recrutamento,  pré-seleção  e
encaminhamento de candidatos às Unidades Concedentes;

d) Administrar o processo contratual com os educandos, controlando a vigência
dos contratos para possíveis renovações ou substituições e fazer o acompanhamento
da situação escolar;

e) Preparar toda a documentação legal referente ao Estágio, incluindo:

e.1) Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONCEDENTE, o  educando e
a Instituição de Ensino, conforme disposto na Cláusula 3ª, nos termos do artigo 7º da
Lei 11.788/08;

e.2) Efetivação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor do educando;

f) Diligenciar  para  que  a ENCE,  a  CONCEDENTE  e  o  Educando  assinem  o
respectivo termo de compromisso de estágio mencionado na alínea “e”, item “e.1”,
desta cláusula;
 
g) Acompanhar a realização de estágio junto a CONCEDENTE, disponibilizando a
ENCE as informações pertinentes;



h) Encaminhar  a  ENCE o plano de estágio  integrado ao projeto pedagógico de
cada  curso  para  análise  e  aprovação  em  total  cumprimento  ao  disposto  na  Lei
11.788/08.

CLAUSULA 5ª:
O  estágio,  objeto  do  presente  contrato,  não  acarretará  vínculo  empregatício  de
qualquer natureza entre o educando e a ENCE.

CLÁUSULA 6ª:
As Partes reconhecem que, na execução deste Acordo, respeitarão toda a legislação
brasileira  vigente,  cumprindo  materialmente  todas  as  leis,  regras  e  normas
anticorrupção aplicáveis primordialmente a Lei nº 12.846/2013, declarando-se cientes
do conteúdo desta e das demais normas relacionadas. Ademais, as Partes declaram-se
ciente  do quanto  disposto  no “Código  de Conduta  de Parceiros e  Fornecedores do
CIEE”,  disponível  no  website:  https://portal.ciee.org.br/institucional/compliance/,
reconhecendo que respeitarão todas as condições dispostas em referido documento,
principalmente  acerca  de:  (i)  requisitos  básicos  de  conduta;  (ii)  manuseio  de
propriedades  do  CIEE;  (iii)  tratamento  de  informações;  e  (iv)  relacionamento  com
funcionários do CIEE.

CLÁUSULA 7ª:
As  Partes,  desde  já,  se  obrigam  por  si,  seus  diretores,  funcionários  ou  pessoal
contratado, a manter o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer
informações  relacionada  às  atividades  da  Parte  adversa,  das  quais  venha  a  ter
conhecimento  ou  acesso  em  razão  do  cumprimento  do  presente  convênio,  não
podendo, sob qualquer pretexto,  utilizá-las para si,  divulgar,  revelar,  reproduzir  ou
delas dar  conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da Parte
contrária,  responsabilizando-se,  em  caso  de  descumprimento  dessa  obrigação
assumida, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais cominações legais.
Parágrafo Primeiro - Não serão consideradas informações confidenciais: (i) aquelas que
sejam de domínio público antes de sua revelação à Parte contrária; (ii) aquelas que se
tornem de domínio público por qualquer meio que não uma violação das obrigações
previstas neste convênio; e (iii) aquelas requisitadas por autoridade governamental ou
decisão judicial,  desde que a Parte  receptora notifique  previamente a outra parte.
Parágrafo Segundo - As obrigações assumidas nesta Cláusula tornar-se-ão válidas a
partir da data de assinatura do presente instrumento e subsistirão a resilição, rescisão
ou término do presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
alcançando as Partes, seus representantes e sucessores a qualquer título.

CLÁUSULA 8ª:
O presente Convênio terá vigência  por cinco anos podendo ser, a qualquer tempo,
denunciado  por  qualquer  uma  das  partes,  mediante  comunicado  por  escrito,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo a denúncia, serão tomadas as seguintes providências: 
 Exclusão do Cadastro CIEE de todos os alunos da Instituição de Ensino, candidatos a
estágio; 
 Notificação  às  Concedentes  sobre  o  encerramento  deste  Acordo  e  também  o
cancelamento de eventuais atribuições administrativas do CIEE correlatas ao objeto
deste instrumento,  inclusive a administração da Apólice Coletiva de Seguros contra
Acidentes Pessoais, feita em favor dos estudantes em estágio.



CLÁUSULA 9ª:
A ENCE providenciará a publicação do presente Termo de Convênio de Cooperação na
página do sítio eletrônico oficial do IBGE na internet.

CLÁUSULA 10ª:
A  ENCE providenciará,  até  o  dia  5º  dia  útil  seguinte  ao  de  sua  assinatura,  o
encaminhamento de cópia autenticada do presente instrumento ao seu Tribunal  de
Contas.

CLÁUSULA 11ª: DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS
11.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos
necessários à execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a
finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança
da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei
Geral  de  Proteção  de  Dados  (Lei  Federal  n.  13.709/2018),  sob  prejuízo  da  Parte
infratora responderá pelas perdas e danos que comprovadamente der causa.

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE:

Encarregado  Pela  Proteção  de  Dados  Pessoais:  nomeado  e  identificado  conforme
informação  constante  no  seguinte  link:  https://portal.ciee.org.br/politica-de-
privacidade/

E-mail: privacidade@cieerj.org.br

UNIDADE CONCEDENTE DE APRENDIZAGEM: 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais:
Nome: Alexandre Cesar Maretto Federici

Cargo: Gerente de Registro e Controle - GRC

E-mail: alexandre.federici@ibge.gov.br

11.2.  Co-Controladoria.  As  Partes,  em razão  do objeto  e  das  obrigações  previstas
neste instrumento,  sempre que assumam conjuntamente a totalidade ou parte das
decisões relevantes sobre o tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes em
benefício de ambas ou para cumprimento das finalidades aqui descritas, atuarão como
co-Controladoras no referido tratamento.

11.3. Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra
Parte tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e
deverão tomar as medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de
informações, envio de avisos e inclusão de informações nas respectivas Políticas de
Privacidade e demais documentos aplicáveis, bem como obtenção de consentimento
dos titulares dos dados pessoais, quando aplicável, para assegurar que a outra Parte
tenha o direito de processar tais dados pessoais. 

11.4. A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para outras
finalidades  que  não  aquelas  descritas  neste  instrumento,  agirá,  em  relação  a  tal
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tratamento, como Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo integral
responsabilidade  pela  legalidade  e  legitimidade  de  tal  tratamento.  O  disposto  não
limita ou prejudica qualquer obrigação de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha
sido assumida pela Parte Receptora ou à qual esta esteja obrigada em relação a esses
Dados Pessoais.

11.5. Dados Pessoais e Dados Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais
e Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e
organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento de Dados Pessoais e
Sensíveis, deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a
integridade, confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas,
como, por exemplo, mas não limitando a criptografia.

11.6. Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se comprometem a
instituir  e  manter  um programa abrangente  de  segurança  e  governança  de  dados
pessoais.  Esse  programa  deverá  estabelecer  controles  técnicos  e  administrativos
apropriados para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados
Pessoais objeto de Tratamento, além de garantir a conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados e  demais  normas que versem sobre privacidade  e proteção de
dados pessoais.

11.7. Medidas de Segurança. O CIEE instituiu medidas de segurança de acordo com o
disposto pela LGPD e espera que a Unidade Concedente de Aprendizagem desenvolva
ou esteja em fase de implementação de medidas cabíveis de segurança e governança
de dados pessoais, para proteger as informações pessoais tratadas, inclusive, mas não
se limitando à confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais.

11.8.  Direitos  dos  Titulares.  As  Partes  serão  responsáveis,  quando  agirem  como
Controladoras,  conjunta  ou  independente,  pelo  recebimento,  processamento  e
atendimento das solicitações de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais,
devendo a outra Parte cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela
tratados, conforme disposto nesta cláusula.

11.9. Sempre que solicitado por uma das Partes,  a outra Parte deverá auxiliar  no
atendimento das requisições realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais
tratados para as finalidades deste instrumento, providenciando todas as informações
solicitadas pela outra Parte de forma imediata ou no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, justificando os motivos da demora.

11.10. Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste como
Controladora independente, ou quando uma das Partes venha a ser qualificada como
Operadora  e  a  outra  como  Controladora,  a  Parte  classificada  como  Controladora
independente  daquele  tratamento  específico  ficará  responsável  pelo  atendimento  à
solicitação do titular de dados. Caso uma Parte venha a receber uma solicitação pela
qual não seja responsável, por não realizar tal tratamento ou por ser mera Operadora
de tal tratamento, ficará responsável por direcionar o titular dos Dados Pessoais para
que faça sua solicitação à Parte correta.

11.11. Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em supervisionar os
seus Operadores e qualquer outra Parte agindo em seu nome para que estes apenas
realizem  o  Tratamento  de  dados  seguindo  as  instruções  fornecidas  pela  Parte
responsável pela subcontratação, assumindo esta responsabilidade integral por todos
os atos e omissões do subcontratado, assim como pelos danos, qualquer que seja sua
natureza, deles decorrentes.



11.12. Transferência Internacional. Caso seja necessária a transferência internacional
de Dados Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão
implementar  as  medidas  de  segurança  necessárias  para  a  garantia  da
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais transferidos.

11.13. Incidentes de Segurança. Na ocorrência de qualquer Incidente de Segurança,
conforme definido abaixo, que envolva Dados Pessoais compartilhados com base neste
instrumento, a Parte que venha a tomar conhecimento de tal ocorrência deverá: a)
comunicar  a outra Parte  sobre o ocorrido imediatamente,  no prazo máximo de 02
(dois)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  ciência  do  Incidente  de  Segurança,  sendo
permitindo,  ainda,  complementar  as  informações  em  prazo  ser  oportunamente
ajustado entre as Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a serem adotadas
no  tratamento  do  Incidente  de  Segurança;  e  c)  Colaborarem  as  Partes  para,
conjuntamente e na medida de suas respectivas responsabilidades, limitar o alcance
do vazamento, impedir novas ocorrências, bem como mitigar, eliminar, indenizar ou de
outra forma tratar os efeitos do Incidente de Segurança.

11.14. Auditoria. Sempre que estritamente necessário, deverão as Partes auxiliar uma
a outra no atendimento das requisições realizadas por titulares de dados, auditorias e
qualquer  outro  procedimento  providenciando,  sem  demora  injustificada,  em  prazo
previamente ajustado, toda e qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde
que necessária para elaboração da resposta aos titulares de dados. As tratativas com
prazos omissos na legislação devem ser tratados no mesmo rigor em tempo hábil, sem
demora injustificada, sem que haja prejuízo a qualquer uma das partes, resguardado o
princípio da boa fé.

11.15.  Responsabilidades.  A  parte  infratora  será  responsável  por  quaisquer
reclamações,  perdas  e  danos,  despesas  processuais  judiciais,  administrativas  e
arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da
parte  inocente,  multas,  inclusive,  mas  não  se  limitando  àquelas  aplicadas  pela
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, além de qualquer outra situação que exija
o  pagamento  de  valores  pecuniários,  quando  os  eventos  que  levaram  a  tais
consequências  decorrerem  de:  (i)  descumprimento,  pela  parte  infratora,  ou  por
terceiros  por  ele  contratados,  das  disposições  expostas  neste  instrumento;  (ii)
qualquer exposição acidental  ou proposital  de dados pessoais; (iii)  qualquer ato da
parte infratora ou de terceiros por ela contratados, em discordância com a legislação
aplicável à privacidade e proteção de dados.

11.16.  Término  do  Tratamento.  Ao  término  da  relação  entre  as  Partes,  as  Partes
comprometem-se a eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso
às  informações,  em  caráter  definitivo  ou  não,  que  tiverem  sido  tratadas  em
decorrência deste instrumento para as Finalidades comuns das Partes, salvo permissão
legal para a manutenção desse tratamento, estendendo-se essa obrigação a eventuais
cópias desses Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão deste instrumento ou de outros
acordos celebrados entre as Partes, as obrigações das Partes perdurarão enquanto ela
tiver acesso, estiver em posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento
com os Dados Pessoais envolvendo informações fornecidas pela outra Parte.

CLÁUSULA 12ª:
Os casos  omissos  serão resolvidos  de  comum acordo entre  as  partes  e  quaisquer
modificações nas suas disposições deverão ser efetivadas por meio de Termo Aditivo,
com a anuência dos interessados.



CLÁUSULA 13ª:
De comum acordo,  as  partes elegem o foro da  Justiça  Federal  da  sede  da  Seção
Judiciária  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  para  dirimir  as  questões  que,  porventura,
surgirem em decorrência  do presente Convênio  e que  não puderem ser  resolvidas
amigavelmente, por via administrativa.

E por estarem de pleno acordo, foi o presente TERMO DE CONVÊNIO, depois de lido e
aprovado  pelas  partes,  assinado  em 03  (três)  vias  de  igual  teor,  com 02  (duas)
testemunhas, para que produza todos os efeitos.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.

ESCOLA NACIONAL DE CIÊNCIAS
ESTATÍSTICAS - ENCE

____________________________
PAULO DE MARTINO JANNUZZI

Coordenador-Geral

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA – CIEE

___________________________
LUIZ GUSTAVO COPPOLA

Superintendente

TESTEMUNHAS:

______________________________
(Alexandre Cesar Maretto Federici – CPF 002.909.157-83)

______________________________
(Nome – CPF)
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